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PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2026 

MENOR PREÇO   

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ANDRADAS, com sede na Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº, Centro, inscrito 

no CNPJ sob o nº 17.884.412/0001-34, por intermédio da Sra. Gisele Cristina Teixeira Santos, Auxiliar 

Administrativo, da Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Andradas, por força do art. 101, 

VI, da Lei Complementar Municipal 172/2016, com suas posteriores alterações, torna pública a 

presente licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas posteriores alterações, Decretos Municipais 

2.721/2023 e 3.035/2024, além de demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Instrumento. 

 

Data da sessão: 

Link: www.novobbmnet.com.br  

Dia da Publicação do Aviso: 01/07/2026 

Dia da Fase de Lances: 07/07/2026 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação que tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EXECUÇÃO OPERACIONAL E ACOMPANHAMENTO PÓS-

EVENTO DA 59ª FESTA DO VINHO DE ANDRADAS, A SER REALIZADA NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL JUSCELINO KUBITSCHEK, NO PERÍODO DE 24 A 26 DE JULHO DE 2026, 

COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA E OPERACIONAL, 

COORDENAÇÃO LOGÍSTICA, APOIO À PRODUÇÃO, GESTÃO DE EQUIPES, SUPORTE 

ÀS ATRAÇÕES, DESENVOLVIMENTO DE IDENTIDADE VISUAL, CONTROLE DE 

ACESSO, ASSISTÊNCIA DE PALCO, APOIO À MONTAGEM E DESMONTAGEM, 

CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIOS E DEMAIS ATIVIDADES NECESSÁRIAS À PERFEITA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO NO MUNICÍPIO DE ANDRADAS/MG, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) elaborado pela secretaria requisitante, que 

é parte integrante deste edital. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A contratação far-se-á por item/lote, conforme segue: 

 

Item Unid 
Quantidade 

Estimada 
ESPECIFICAÇÃO 

MENOR 

VALOR  

UNITARIO  

1 SV 01 

COORDENAÇÃO DO EVENTO – conforme 

descrição no Termo de Referência anexo I do 

Edital. 

R$ 42.262,00 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Poderão participar da presente Dispensa Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 

endereço www.novobbmnet.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.1.  Considerando aquilo que dispõe a Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como as 

orientações firmadas nos Decretos Municipais nº 2.721/2023 e 3.035/2024, será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5 sociedades cooperativas.  

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta de preço, contendo marca 

ou origem do objeto a ser contratado e do VALOR DO LOTE/ITEM, além dos DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, até o horário previsto para o fim do recebimento de propostas. 

3.2.1 O arquivo da Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo do Anexo III. 

3.3 O fornecedor deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema: 

3.3.1 a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

http://:andradas@andradas.mg.gov.br
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3.3.2 o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

3.3.3 o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

3.3.4 a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.3.5 o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

3.3.6 o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.5.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão excluir ou alterá-la, caso 

ainda esteja na fase de “aberto para receber propostas”. 

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico que atende às seguintes declarações:  

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

http://:andradas@andradas.mg.gov.br
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3.8.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

3.9  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.9.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, cujo encerramento dar-se-á, impreterivelmente, às 14 horas, resguardado, 

porém, a possibilidade da contínua prorrogação do horário, em razão da apresentação de lances pelos 

interessados, na forma do item 4.7.1. deste Edital.  

4.2  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total  do objeto licitado. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

http://:andradas@andradas.mg.gov.br
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4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances por prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

4.8 Nas dispensas desertas ou fracassadas, poderá a Administração, conforme oportunidade e 

conveniência, optar pelas seguintes ações:  

4.8.1 Republicar o aviso;  

4.8.2 Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação, se for o caso; ou 

4.8.3 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1 contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://:andradas@andradas.mg.gov.br
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5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

6.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante mais bem 

classificado para fins de habilitação. 

 

6.5 Na fase de Habilitação Jurídica, serão exigidos os seguintes documentos: 

6.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.5.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado da última alteração, se 

houver, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores, devendo o objeto social ser compatível com o objeto 

da licitação. 

 

6.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

6.6.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.6.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 

Seguridade Social. 

6.6.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.6.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.6.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

6.7  Qualificação Econômico-Financeira:  

6.7.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

6.8  Qualificação Técnica-Operacional: 

6.8.1 Apresentação de atestado(s) de fornecimento, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) que a licitante já executou, de forma satisfatória, serviços de 

organização, coordenação, planejamento e/ou execução operacional de eventos com porte e 

complexidade equivalentes ou superiores ao objeto da presente licitação, incluindo, no mínimo, as 

atividades de gestão de equipes, apoio logístico e controle de acesso. 
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6.8.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

6.8.1.2 Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, ambas com 

sua razão social, número do CNPJ e endereço; 

6.8.1.3 Descrição dos serviços que foram realizados; 

6.8.1.4 Período de execução dos serviços; 

6.8.1.5 Assinatura do responsável legal. 

6.8.1.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor, devendo, porém, ser daquele que é efetivamente interessada no certame. 

6.8.1.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu supor-

te à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

6.8.2 Qualificação Técnico-Profissional: 

6.8.2.1 Apresentação de atestado(s) de responsabilidade técnica em nome de profissional vinculado à 

licitante, que comprove a execução de serviços de coordenação e gestão de eventos culturais, com 

características semelhantes às descritas no objeto. 

6.8.2.2 Declaração de disponibilidade do profissional indicado para atuar como responsável técnico 

durante a execução contratual. 

6.9 A licitante, em caso de dispensa de apresentação de quaisquer documentos acima citados, deverá 

apresentar declaração formal, a qual deve ser instruída dos fundamentos legais que a embasam, 

competindo, por fim, à pregoeira, em caso de dúvida, diligenciar para averiguar a veracidade da 

declaração juntada.  

 

6.10 Os documentos referentes a Proposta Final e Habilitação deverão ser anexados em até 01 

(uma) hora durante o certame na plataforma, podendo ser prorrogado por mais 01 (uma) hora, com a 

solicitação do participante também na plataforma, sob pena de desclassificação, e em caso de 

desclassificação ou inabilitação do previamente classificado em primeiro lugar o prazo será o mesmo 

para o próximo participante anexar os documentos. 

 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, quando este instrumento for confeccionado. 
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7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

7.3.1 A contratada deverá executar, no mínimo, os seguintes serviços: 

7.3.1.1.  Gestão e Coordenação Geral 

• Planejamento operacional do evento; 

• Coordenação das equipes de trabalho; 

• Elaboração e acompanhamento de cronogramas; 

• Intermediação entre fornecedores, artistas, equipes de apoio e Administração Municipal; 

• Supervisão das atividades de montagem, operação e desmontagem; 

• Apoio à fiscalização dos contratos relacionados ao evento; 

• Elaboração de relatórios de execução dos serviços. 

7.3.1.2 Assistência de Palco 

• Coordenação operacional do palco principal; 

• Acompanhamento das apresentações artísticas; 

• Controle de horários e cronograma das atrações; 

• Apoio ao cerimonial e à produção executiva. 

7.3.1.3 Controle de Acesso e Portaria 

• Disponibilização de equipe para portarias e acessos do recinto; 

• Controle e orientação do fluxo de público; 

• Apoio à organização das entradas e saídas. 

7.3.1.4 Apoio Logístico 

• Disponibilização de equipe de apoio para carga, descarga, movimentação de materiais e 

equipamentos; 
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• Auxílio nas atividades de montagem e desmontagem de estruturas, cenários e equipamentos. 

7.3.1.5  Desenvolvimento de Identidade Visual 

• Criação de artes digitais para divulga institucional; 

• Desenvolvimento de layouts para redes sociais; 

• Criação de materiais gráficos destinados à comunicação visual do evento. 

7.3.1.6 Personagem Temático 

• Disponibilização de profissional para caracterização e interação com o público por meio de 

personagem temático relacionado à Festa do Vinho. 

7.3.1.7 Captação de Patrocínios 

• Apoio na comercialização de espaços publicitários e captação de patrocinadores; 

• Organização da documentação relacionada aos patrocinadores; 

• Acompanhamento da execução das contrapartidas publicitárias. 

7.3.1.8 Pós-Evento 

• Auxílio na consolidação das informações do evento; 

• Relatório final das atividades executadas, incluindo ocorrências de segurança; 

Apoio na conferência dos serviços prestados. 

 

7.4 PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

7.4.1 A execução dos serviços ocorrerá no período compreendido entre a assinatura do contrato 

e a conclusão das atividades pós-evento, abrangendo: 

7.4.1.1.Planejamento prévio; 

7.4.1.2 Execução do evento entre os dias 24 e 26 de julho de 2026; 

7.4.1.3 Encerramento e relatórios finais em até 15 (quinze) dias após o término do evento. 

7.5. LOCAL DE EXECUÇÃO 
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7.5.1 Os serviços serão executados no Estádio Municipal Juscelino Kubitschek, localizado no 

Município de Andradas/MG, bem como em outros locais eventualmente utilizados para reuniões 

preparatórias e atividades relacionadas à organização do evento, incluindo áreas de acesso, 

estacionamentos, palco, camarins e demais espaços do evento. 

 

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

8.1.5 fraudar a licitação; 

8.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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8.1.9 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.1.9.1 advertência;  

8.1.9.2 multa; 

8.1.9.3. impedimento de licitar e contratar; e 

8.1.10  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.1.11  Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.1.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei 14.133/2021. 

8.1.13  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

9.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.11 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.11.2. ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL; 

9.11.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA. 

 

Andradas, 26 de junho de 2026. 

 

 

Maria Rita Milan Basso 

Supervisora da Seção de Licitações 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2026 

 

 

Solicitação nº 779/2026 

 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 

 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de planejamento, organização, 

coordenação, gerenciamento, execução operacional e acompanhamento pós-evento da 59ª Festa do 

Vinho de Andradas, a ser realizada no Estádio Municipal Juscelino Kubitschek, no período de 24 a 26 

de julho de 2026, compreendendo a disponibilização de equipe técnica e operacional, coordenação 

logística, apoio à produção, gestão de equipes, suporte às atrações, desenvolvimento de identidade 

visual, controle de acesso, assistência de palco, apoio à montagem e desmontagem, captação de 

patrocínios e demais atividades necessárias à perfeita realização do evento. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A Festa do Vinho constitui um dos principais eventos culturais, turísticos e econômicos do 

Município de Andradas, promovendo a valorização da tradição vitivinícola local, o fortalecimento do 

turismo, o incentivo ao comércio e a divulgação da cultura regional. 

Considerando a complexidade operacional do evento e a necessidade de planejamento 

integrado das diversas atividades envolvidas, torna-se necessária a contratação de empresa 

especializada para realizar a coordenação e gerenciamento das ações logísticas, operacionais e de 

segurança, garantindo a segurança, organização, eficiência e qualidade na execução da programação. 
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A contratação visa assegurar o adequado funcionamento das atividades durante todas as etapas 

do evento, desde o planejamento até a conclusão e prestação de contas dos serviços executados, 

incluindo a proteção de pessoas e patrimônio por meio de equipe especializada em brigadismo e 

segurança preventiva. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá executar, no mínimo, os seguintes serviços: 

3.1 Gestão e Coordenação Geral 

• Planejamento operacional do evento; 

• Coordenação das equipes de trabalho; 

• Elaboração e acompanhamento de cronogramas; 

• Intermediação entre fornecedores, artistas, equipes de apoio e Administração Municipal; 

• Supervisão das atividades de montagem, operação e desmontagem; 

• Apoio à fiscalização dos contratos relacionados ao evento; 

• Elaboração de relatórios de execução dos serviços. 

3.2 Assistência de Palco 

• Coordenação operacional do palco principal; 

• Acompanhamento das apresentações artísticas; 

• Controle de horários e cronograma das atrações; 

• Apoio ao cerimonial e à produção executiva. 

3.3 Controle de Acesso e Portaria 

• Disponibilização de equipe para portarias e acessos do recinto; 

• Controle e orientação do fluxo de público; 
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• Apoio à organização das entradas e saídas. 

3.4 Apoio Logístico 

• Disponibilização de equipe de apoio para carga, descarga, movimentação de materiais e 

equipamentos; 

• Auxílio nas atividades de montagem e desmontagem de estruturas, cenários e equipamentos. 

3.5 Desenvolvimento de Identidade Visual 

• Criação de artes digitais para divulga institucional; 

• Desenvolvimento de layouts para redes sociais; 

• Criação de materiais gráficos destinados à comunicação visual do evento. 

3.6 Personagem Temático 

• Disponibilização de profissional para caracterização e interação com o público por meio de 

personagem temático relacionado à Festa do Vinho. 

3.7 Captação de Patrocínios 

• Apoio na comercialização de espaços publicitários e captação de patrocinadores; 

• Organização da documentação relacionada aos patrocinadores; 

• Acompanhamento da execução das contrapartidas publicitárias. 

3.9 Pós-Evento 

• Auxílio na consolidação das informações do evento; 

• Relatório final das atividades executadas, incluindo ocorrências de segurança; 

Apoio na conferência dos serviços prestados. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

A execução dos serviços ocorrerá no período compreendido entre a assinatura do contrato e a 

conclusão das atividades pós-evento, abrangendo: 
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• Planejamento prévio; 

• Execução do evento entre os dias 24 e 26 de julho de 2026; 

• Encerramento e relatórios finais em até 15 (quinze) dias após o término do evento. 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados no Estádio Municipal Juscelino Kubitschek, localizado 

no Município de Andradas/MG, bem como em outros locais eventualmente utilizados para 

reuniões preparatórias e atividades relacionadas à organização do evento, incluindo áreas de 

acesso, estacionamentos, palco, camarins e demais espaços do evento. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada deverá: 

• Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 

• Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução contratual; 

• Cumprir as normas de segurança aplicáveis, em especial as do Corpo de Bombeiros 

Militar de Minas Gerais; 

• Manter comunicação permanente com a fiscalização do contrato; 

• Reparar eventuais falhas identificadas durante a execução dos serviços; 

• Fornecer uniformes padronizados, EPIs, rádios comunicadores, lanternas e kits de 

primeiros socorros para as equipes de segurança e brigadismo; 

• Apresentar previamente ao evento escala nominal dos profissionais com respectivas 

funções, horários e certificações. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

7.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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7.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

7.7.01. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º); 

7.7.02. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

comunicará ao fiscal administrativo a necessidade de emissão de notificação para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.03. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.04. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

7.7.05. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

7.8.01. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.11. Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório 

da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar   do 

cadastro de atestado  de cumprimento de obrigações. 

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.14. Para fins de acompanhamento, controle, fiscalização e gestão da execução deste 

contrato, em conformidade com os artigos 7º, 8º e 117 a 121 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ficam designados os servidores abaixo identificados: 

7.14.01. Gestor do Contrato: 

a) Nome do Servidor: Akauana D. O Lima  

b) Cargo/Função: Gerente da Divisão de Turismo e Cultura 

c) Matrícula: 9884 

d) Secretaria/Divisão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrário, Cultura 

e Turismo. 

e) Atribuições: Coordenar a execução contratual, acompanhar prazos e resultados, 

consolidar relatórios, comunicar irregularidades, aplicar penalidades e representar 

a Administração junto à contratada. 

7.14.02. Fiscal Técnico:  

a) Nome do Servidor: Lanamara Silva Fernandes  

b) Cargo/Função: Supervisora da Seção de Turismo e Cultura  

c) Matrícula: 9912 

f) Secretaria/Divisão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrário, Cultura 

e Turismo. 

d) Atribuições: Acompanhar a execução técnica do objeto, verificar a conformidade 

com as especificações, atestar recebimentos e elaborar relatórios de 

acompanhamento. 
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7.14.03. Fiscal Administrativo: 

a) Nome do Servidor: Felipe Teixeira Pastre 

b) Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

c) Matrícula: 10140 

d) Secretaria/Divisão: Divisão de Desenvolvimento Econômico e Agrário 

e) Atribuições: Acompanhar os aspectos administrativos, financeiros e documentais 

do contrato, conferindo notas fiscais, prazos e regularidade da contratada. 

7.15. Os servidores acima designados serão nomeados por Portaria, a ser expedida pela Chefia do 

Poder Executivo Municipal, e deverão exercer as suas funções com zelo, diligência e boa-fé, 

mantendo registros formais de todas as ocorrências, relatórios de acompanhamento e 

comunicações com a contratada, conforme determina o art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. As substituições dos fiscais e do gestor, quando necessárias, deverão ser formalizadas também 

mediante Portaria específica, devendo a nova designação constar nos autos do processo 

administrativo. 

7.17 Os fiscais e o gestor não respondem por atos que extrapolem suas atribuições, desde que 

comuniquem formalmente à autoridade competente qualquer irregularidade verificada durante a 

execução contratual. 

7.18 O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da assinatura contrato ou ata de 

registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO- REGISTRO DE PREÇO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço. 
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8.2. Recebimento Provisório e Definitivo 

8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação de cobrança com a comprovação da prestação dos serviços, mediante 

termo detalhado firmado pelos fiscais técnico e administrativo. 

8.2.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos serviços 

prestados. 

8.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contratuais, devendo a contratada substituí-los ou corrigi-los no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.2.4. A medição dos serviços será realizada com base em diária ou turno efetivamente trabalhado, 

conforme planilha de frequência atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.3. Liquidação 

8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o prazo para liquidação será de 

até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período. 

8.3.2. Para fins de liquidação, deverão ser verificados: prazo de validade da nota fiscal, data da 

emissão, dados do contrato, período de execução, valor a pagar e retenções tributárias cabíveis. 

8.3.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação, esta ficará sobrestada até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras, sem ônus para a contratante. 

8.4. Prazo e Forma de Pagamento 

8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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9.4.2. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Contratante, o valor será atualizado 

financeiramente com base na taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias do vencimento do documento fiscal. 

8.4.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica (TED/DOC) para conta corrente 

indicada pela contratada. 

8.4.4. Serão retidos na fonte os tributos previstos na legislação aplicável, exceto para a contratada 

optante pelo Simples Nacional, que deverá comprovar tal condição. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Habilitação Jurídica 

Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (conforme o caso: empresário 

individual, MEI, sociedade empresária, EIRELI/SLU, sociedade simples, filial, sociedade 

cooperativa). 

9.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

• Inscrição no CNPJ. 

• Regularidade fiscal perante a Fazenda Federal (certidão conjunta RFB/PGFN). 

• Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede. 

• Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede. 

• Regularidade com o FGTS (CRF). 

• Inexistência de débitos trabalhistas (CNDT). 

• Declaração de não emprego de menor em condições vedadas pela legislação. 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

9.4. Qualificação Técnica 

9.4.1. Qualificação Técnico-Profissional: 
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a) Apresentação de atestado(s) de responsabilidade técnica em nome de profissional vinculado à 

licitante, que comprove a execução de serviços de coordenação e gestão de eventos culturais, com 

características semelhantes às descritas no objeto. 

b) Declaração de disponibilidade do profissional indicado para atuar como responsável técnico 

durante a execução contratual. 

9.4.2. Qualificação Técnico-Operacional: 

 

a) Apresentação de atestado(s) de fornecimento, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a licitante já executou, de forma satisfatória, serviços de organização, 

coordenação, planejamento e/ou execução operacional de eventos com porte e complexidade 

equivalentes ou superiores ao objeto da presente licitação, incluindo, no mínimo, as atividades de 

gestão de equipes, apoio logístico e controle de acesso. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é o valor constante no quadro de prévias anexo ao processo 

licitatório, com base em pesquisa de mercado prévia. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos na 

seguinte dotação orçamentária: 02.006.001.13.392.3001.2090.3.3.90.39.00-Ficha 147/Fonte 500. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.2. A inadimplência da contratada em relação a obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ou 

comerciais não transfere responsabilidade à Administração Pública. 

12.3. A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar a 

execução do objeto, sem prévia e expressa autorização da contratante. 

12.4. Os casos omissos serão resolvidos pela contratante com base na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis. 

Andradas 16 de junho de 2026. 

 

Akauana D.O. Lima 

Gerente da Divisão de Turismo e Cultura 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026 DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ANDRADAS E 

__________________________.  

 

O MUNICÍPIO DE ANDRADAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Vinte 

e Dois de Fevereiro, s/n, na cidade de Andradas / MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.884.412/0001-

34, neste ato representado(a) pela Prefeita Municipal MARGOT NAVARRO GRAZIANI PIOLI, 

brasileira, casada, psicóloga, inscrita no conselho Regional de Psicologia da 4.ª Região sob n.º 13448, 

residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Ana Gabriela Andrade, n.º 58, Jardim Bela Vista, inscrita 

no CPF-MF sob n.º 271.764.526-87 e portadora da Cédula de Identidade n.º RG 7.940.0008, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo; neste município, na qualidade de Prefeita 

Municipal, nos termos do delineado pela Lei Federal 14.133/2021, bem como as demais disposições 

legais específicas federais e municipais, doravante denominada CONTRATANTE, e 

____________________________, CNPJ nº ___________________, com sede à 

___________________________________, nº ______, em _______/___, neste instrumento 

representado por ___________________, _____________, ______________, portador do CPF 

____________, RG _____________, domiciliado e residente à ________________, nº ________, em 

________/___, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de 

fornecimento decorrente do Processo Licitatório nº 117/2026, Dispensa Eletrônica nº 027/2026, do 

tipo menor preço e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA ELETRONICA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, GERENCIAMENTO, 

EXECUÇÃO OPERACIONAL E ACOMPANHAMENTO PÓS-EVENTO DA 59ª FESTA DO 

VINHO DE ANDRADAS, A SER REALIZADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL JUSCELINO 

KUBITSCHEK, NO PERÍODO DE 24 A 26 DE JULHO DE 2026, COMPREENDENDO A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA E OPERACIONAL, COORDENAÇÃO 
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LOGÍSTICA, APOIO À PRODUÇÃO, GESTÃO DE EQUIPES, SUPORTE ÀS ATRAÇÕES, 

DESENVOLVIMENTO DE IDENTIDADE VISUAL, CONTROLE DE ACESSO, 

ASSISTÊNCIA DE PALCO, APOIO À MONTAGEM E DESMONTAGEM, CAPTAÇÃO DE 

PATROCÍNIOS E DEMAIS ATIVIDADES NECESSÁRIAS À PERFEITA REALIZAÇÃO DO 

EVENTO NO MUNICÍPIO DE ANDRADAS/MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência - Anexo I, elaborado pela Secretaria requisitante, que é 

parte integrante deste documento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

2.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2.2 O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, quando este instrumento for confeccionado. 

2.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

2.4 A execução dos serviços ocorrerá no período compreendido entre a assinatura do contrato e a 

conclusão das atividades pós-evento, abrangendo: 

2.4.1 Planejamento prévio; 

2.4.2 Execução do evento entre os dias 24 e 26 de julho de 2026; 

2.4.3 Encerramento e relatórios finais em até 15 (quinze) dias após o término do evento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 

3.1 O presente contrato tem o valor de R$______________________ 

(______________________________________) 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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4.1 Recebimento Provisório e Definitivo 

4.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação de cobrança com a comprovação da prestação dos serviços, mediante 

termo detalhado firmado pelos fiscais técnico e administrativo. 

4.1.2 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos serviços 

prestados. 

4.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contratuais, devendo a contratada substituí-los ou corrigi-los no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.1.4. A medição dos serviços será realizada com base em diária ou turno efetivamente trabalhado, 

conforme planilha de frequência atestada pelo fiscal do contrato. 

4.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4.2. Liquidação 

4.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o prazo para liquidação será de 

até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período. 

4.2.2. Para fins de liquidação, deverão ser verificados: prazo de validade da nota fiscal, data da 

emissão, dados do contrato, período de execução, valor a pagar e retenções tributárias cabíveis. 

4.2.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação, esta ficará sobrestada até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras, sem ônus para a contratante. 

4.3. Prazo e Forma de Pagamento 

4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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4.3.2. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Contratante, o valor será atualizado 

financeiramente com base na taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias do vencimento do documento fiscal. 

4.3.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica (TED/DOC) para conta corrente 

indicada pela contratada. 

4.3.4. Serão retidos na fonte os tributos previstos na legislação aplicável, exceto para a contratada 

optante pelo Simples Nacional, que deverá comprovar tal condição. 

4.3.5 Eventuais irregularidades constatadas na entrega dos materiais, ou até mesmo posteriormente, 

implicarão na suspensão do pagamento, até que estas sejam verificadas e sanadas. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Prefeitura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DA MANUTENÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a 

partir da assinatura do contrato. 

5.2 Após o interregno de um ano, o valor do contrato poderá ser reajustado aplicando-se a variação 

do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE (índice acumulado nos últimos 12 meses 

em %) ou outro indexador econômico que vier a substituí-lo, em caso de extinção do mesmo, cabendo 

à CONTRATADA o requerimento e o encargo dos cálculos para apreciação da CONTRATANTE.  

5.2.1 O reajuste que trata o item 5.2 se aplica exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.4 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, as partes, de comum acordo, com 

base no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitação, poderão reajustar o preço do produto ou 

serviço ofertado, mediante procedimento administrativo provocado pela parte interessada. 

 

5.4.1 O pedido administrativo para reequilíbrio econômico-financeiro será concedido se o fornecedor 

comprovar que o valor dos insumos sofreu aumento no período compreendido entre a data da 

assinatura do contrato e o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro requerido pela parte 

interessada, hipótese em que será mantida a margem de lucro do fornecedor. 

 

5.4.1.1 A comprovação de que se trata o item 5.4.1 deverá ser feita mediante notas fiscais. 
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5.4.2 Durante as negociações, o fornecedor contratado em hipótese alguma poderá paralisar o 

fornecimento. 

 

5.4.3 Ainda que seja comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, fica facultado à 

Administração continuar a adquirir os produtos ou serviços do fornecedor, podendo o mesmo ser 

liberado do seu compromisso, se assim for conveniente para a Administração. 

 

5.5 Os preços dos produtos ou serviços poderão ser revistos em decorrência de fato que elevem o 

seu custo, cabendo ao gestor de contrato e ao fiscal promoverem as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

5.6 Quando o preço registrado se tornar, por motivo superveniente, superior ao preço praticado no 

mercado, o gestor de contrato e fiscal convocarão os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.7 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços ofertados pelo fornecedor e este não 

puder cumprir o compromisso, o gestor de contrato e o fiscal poderão: I – liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e sem a aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; II – convocar os 

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.7.1 Não havendo êxito nas negociações, o gestor de contrato e o fiscal deverão requerer a revogação 

do contrato, caso em que se adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

6.1 A contratada deverá executar, no mínimo, os seguintes serviços: 

6.1.1 Gestão e Coordenação Geral 

• Planejamento operacional do evento; 

• Coordenação das equipes de trabalho; 

• Elaboração e acompanhamento de cronogramas; 

• Intermediação entre fornecedores, artistas, equipes de apoio e Administração Municipal; 

• Supervisão das atividades de montagem, operação e desmontagem; 

• Apoio à fiscalização dos contratos relacionados ao evento; 

• Elaboração de relatórios de execução dos serviços. 

6.2 Assistência de Palco 
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• Coordenação operacional do palco principal; 

• Acompanhamento das apresentações artísticas; 

• Controle de horários e cronograma das atrações; 

• Apoio ao cerimonial e à produção executiva. 

6.3 Controle de Acesso e Portaria 

• Disponibilização de equipe para portarias e acessos do recinto; 

• Controle e orientação do fluxo de público; 

• Apoio à organização das entradas e saídas. 

6.4 Apoio Logístico 

• Disponibilização de equipe de apoio para carga, descarga, movimentação de materiais e 

equipamentos; 

• Auxílio nas atividades de montagem e desmontagem de estruturas, cenários e equipamentos. 

6.5 Desenvolvimento de Identidade Visual 

• Criação de artes digitais para divulga institucional; 

• Desenvolvimento de layouts para redes sociais; 

• Criação de materiais gráficos destinados à comunicação visual do evento. 

6.6 Personagem Temático 

• Disponibilização de profissional para caracterização e interação com o público por meio de 

personagem temático relacionado à Festa do Vinho. 

6.7 Captação de Patrocínios 

• Apoio na comercialização de espaços publicitários e captação de patrocinadores; 

• Organização da documentação relacionada aos patrocinadores; 

• Acompanhamento da execução das contrapartidas publicitárias. 

6.8 Pós-Evento 
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• Auxílio na consolidação das informações do evento; 

• Relatório final das atividades executadas, incluindo ocorrências de segurança; 

            Apoio na conferência dos serviços prestados. 

 

6.9 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA) 

 

6.9.1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

6.9.1.1 A execução dos serviços ocorrerá no período compreendido entre a assinatura do contrato e a 

conclusão das atividades pós-evento, abrangendo: 

• Planejamento prévio; 

• Execução do evento entre os dias 24 e 26 de julho de 2026; 

• Encerramento e relatórios finais em até 15 (quinze) dias após o término do evento. 

6.9.2 LOCAL DE EXECUÇÃO 

6.9.2.1 Os serviços serão executados no Estádio Municipal Juscelino Kubitschek, localizado no 

Município de Andradas/MG, bem como em outros locais eventualmente utilizados para reuniões 

preparatórias e atividades relacionadas à organização do evento, incluindo áreas de acesso, 

estacionamentos, palco, camarins e demais espaços do evento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.3 A contratada deverá permitir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de 

controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, 

aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, conforme estabelecido no Convênio 

nº 952294/2023 e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33 de 2023.  

7.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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7.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

7.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

7.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.10  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.11  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

7.13  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

7.14  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

7.15  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

7.16  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
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7.18  Responsabilizar-se pela entrega do produto/serviço em conformidade com o Termo de 

Referência, da proposta apresentada e da Ordem de Compra. 

7.19  Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado do Contratante. 

7.20  Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a produtos de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Andradas, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante o fornecimento do produto ou da prestação do serviço; 

7.21  As obrigações neste instrumento contratual aplicam-se subsidiariamente a toda e qualquer 

disposição descrita nos demais anexos deste processo. Nas hipóteses de antinomias aparentes, compete 

à Secretaria Requisitante, junto ao Setor Jurídico municipal, dirimi-las, resguardada, ainda, a 

aplicabilidade de todas as fontes de direito necessárias à devida solução; 

7.22 Entregar os bens/serviços, novos originais de fábrica, de primeiro uso, em perfeitas condições 

de funcionamento, acompanhados dos respectivos manuais, acessórios, cabos, suportes e certificados 

de garantia; 

7.23 Realizar a entrega dos produtos /serviços no local indicado pela Secretaria requisitante, dentro 

do prazo estabelecido no edital; 

7.24 Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, manuseio e integridade física dos produtos 

até o recebimento definitivo; 

7.25 Efetuar a substituição imediata de qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações, defeituoso, danificado ou em mau estado, sem ônus adicional para a Administração; 

7.26 Prestar suporte técnico durante o período de garantia, realizando, sempre que necessário, 

reparos ou substituições dentro do prazo máximo fixado em contrato; 

7.27 Manter, durante toda a execução contratual, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista; 

7.28 Cumprir as normas de segurança, saúde e meio ambiente aplicáveis durante a entrega dos 

produtos /serviços; 

7.29 Responder civil e administrativamente por eventuais danos causados à Administração 

Municipal ou a terceiros em decorrência de ação ou omissão durante a execução do contrato; 

7.30 Recolher e destinar adequadamente as embalagens e resíduos gerados, observando as boas 

práticas de sustentabilidade e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010); 

7.31 Assumir integralmente todas as obrigações e despesas decorrentes da execução do objeto 

contratado, incluindo, mas não se limitando a frete, transporte, carga, descarga, seguro, embalagem, 

armazenamento, deslocamento de pessoal, materiais necessários, bem como todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários, conforme previsto no art. 121, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.32 A contratada deverá: 

7.32.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência; 
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7.32.2 Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução contratual; 

7.32.3 Cumprir as normas de segurança aplicáveis, em especial as do Corpo de Bombeiros Militar de 

Minas Gerais; 

7.32.4 Manter comunicação permanente com a fiscalização do contrato; 

7.32.5 Reparar eventuais falhas identificadas durante a execução dos serviços; 

7.32.6 Fornecer uniformes padronizados, EPIs, rádios comunicadores, lanternas e kits de primeiros 

socorros para as equipes de segurança e brigadismo; 

7.32.7 Apresentar previamente ao evento escala nominal dos profissionais com respectivas funções, 

horários e certificações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.10  Encaminhar a Ordem de Compra à Contratada.  

8.11  Informar à Contratada o nome do servidor responsável pela assinatura das autorizações de 

fornecimento. 

8.12  Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências do Município para a entrega 

do produto. 
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8.13  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada.  

8.14  O Município de Andradas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

8.15  Emitir a nota de empenho e demais documentos necessários para a formalização da 

contratação; 

8.16  Receber e conferir os produtos/serviços no ato da entrega, realizando o recebimento provisório 

e posterior recebimento definitivo após a verificação da conformidade com as especificações; 

8.17  Providenciar a designação formal dos fiscais e gestor do contrato, garantindo o 

acompanhamento e fiscalização técnica e administrativa da execução contratual; 

8.18  Efetuar o pagamento conforme os prazos e condições estabelecidos no edital e no contrato, 

desde que cumpridas todas as obrigações contratuais pela contratada; 

8.19  Comunicar, à contratada, irregularidades identificadas, concedendo prazo razoável para 

regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas, quando cabíveis; 

8.20  Fornecer as informações e os documentos necessários à execução contratual, dentro de sua 

esfera de competência. 

8.21 Honrar os compromissos financeiros assumidos. 

8.22 Notificar a Contratada sobre irregularidades e aplicar sanções cabíveis. 

8.23 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor designado. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

9.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

comunicará ao fiscal administrativo a necessidade de emissão de notificação para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

9.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

9.8 O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e 
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termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

9.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

Gestor do Contrato 

9.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

9.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

9.11 Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar   do cadastro de atestado  de 

cumprimento de obrigações. 

9.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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9.14 Para fins de acompanhamento, controle, fiscalização e gestão da execução deste 

contrato, em conformidade com os artigos 7º, 8º e 117 a 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021, ficam designados os servidores abaixo identificados: 

9.14.1 Gestor do Contrato: 

g) Nome do Servidor: Akauana D. O Lima  

h) Cargo/Função: Gerente da Divisão de Turismo e Cultura 

i) Matrícula: 9884 

j) Secretaria/Divisão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrário, Cultura 

e Turismo. 

k) Atribuições: Coordenar a execução contratual, acompanhar prazos e resultados, 

consolidar relatórios, comunicar irregularidades, aplicar penalidades e representar 

a Administração junto à contratada. 

9.14.2 Fiscal Técnico:  

e) Nome do Servidor: Lanamara Silva Fernandes  

f) Cargo/Função: Supervisora da Seção de Turismo e Cultura  

g) Matrícula: 9912 

l) Secretaria/Divisão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrário, Cultura 

e Turismo. 

h) Atribuições: Acompanhar a execução técnica do objeto, verificar a conformidade 

com as especificações, atestar recebimentos e elaborar relatórios de 

acompanhamento. 

9.14.3 Fiscal Administrativo: 

f) Nome do Servidor: Felipe Teixeira Pastre 

g) Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

h) Matrícula: 10140 

i) Secretaria/Divisão: Divisão de Desenvolvimento Econômico e Agrário 

j) Atribuições: Acompanhar os aspectos administrativos, financeiros e documentais 

do contrato, conferindo notas fiscais, prazos e regularidade da contratada. 

9.15 Os servidores acima designados serão nomeados por Portaria, a ser expedida pela 

Chefia do Poder Executivo Municipal, e deverão exercer as suas funções com zelo, diligência 
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e boa-fé, mantendo registros formais de todas as ocorrências, relatórios de acompanhamento e 

comunicações com a contratada, conforme determina o art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

9.16 As substituições dos fiscais e do gestor, quando necessárias, deverão ser formalizadas 

também mediante Portaria específica, devendo a nova designação constar nos autos do 

processo administrativo. 

9.17 Os fiscais e o gestor não respondem por atos que extrapolem suas 

atribuições, desde que comuniquem formalmente à autoridade competente qualquer 

irregularidade verificada durante a execução contratual. 

 

9.18 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura 

contrato ou ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 O fornecimento do produto/serviço que constituem objeto do presente contrato não 

poderá ser subcontratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://:andradas@andradas.mg.gov.br
http://www.andradas.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4


PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS - MINAS GERAIS 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37838-042 CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2550 – Endereço eletrônico:andradas@andradas.mg.gov.br  

Sitio oficial na Internet: www.andradas.mg.gov.br 

  

 
 

 
 

42 
 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias úteis. O atraso superior a 10 dias úteis autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese em que o 

fornecedor se recusar a assinar o contrato, após transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua 

assinatura. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5.1 O prazo de 15 (quinze) dias úteis estabelecido no art. 158, da Lei 14.133/2021 para 

apresentação de defesa será precedido de notificação administrativa, a qual será enviada no e-mail 

fornecido pelo licitante na proposta, hipótese em que o licitante terá a oportunidade de apresentar 

justificativa acerca do descumprimento das condições impostas neste instrumento. 

11.5.2 O prazo para resposta à notificação começará a fluir a partir da confirmação da leitura do e-

mail por parte do fornecedor. Caso o fornecedor não confirme o recebimento da notificação, o prazo 

começará a fluir 24 (vinte e quatro) horas após o envio da mensagem. 

11.6  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

11.12 Eventuais atestados de capacidade técnica solicitados pela licitante, referente ao presente 

procedimento licitatório, somente serão expedidos pela Prefeitura Municipal de Andradas, desde que 

o fornecimento das entregas realizadas tenha atendido perfeitamente às disposições deste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: nº:  

02.006.001.13.392.3001.2090.3.3.90.39.00- Ficha 147 / Fonte 500. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1  Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as partes o foro 

da Comarca de Andradas/MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 

nos termos do art. art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

Andradas/MG, _____ de _______________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

______________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________             ____________________________ 

       Amanda Cristina Carlin       Nome: 

         CPF: 117.241.246-41       CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2026 

 
FORNECEDOR: _____________________________________ CIDADE:________________________________ UF:_______ 

 

END.:________________________________     CEP:______________-_______ TEL:________________________________ 

 

CNPJ/CPF:______________________________________     I.E.:__________________________________  

 

C.C:_________________    AG.:__________       BANCO:______________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR:_________________________________CPF:____________________________ 

 

RG:_________________________ END.:___________________________________ CIDADE:_________________________ 

 

UF:______ CEP:_____________________ 

 

 

INSTRUMENTO COM PODERES FIRMAR CONTRATOS: 

CONTRATO SOCIAL     PROCURAÇÃO 

 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA ELETRONICA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, GERENCIAMENTO, EXECUÇÃO OPERACIONAL E 

ACOMPANHAMENTO PÓS-EVENTO DA 59ª FESTA DO VINHO DE ANDRADAS, A SER 

REALIZADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL JUSCELINO KUBITSCHEK, NO PERÍODO DE 24 A 26 

DE JULHO DE 2026, COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA E 

OPERACIONAL, COORDENAÇÃO LOGÍSTICA, APOIO À PRODUÇÃO, GESTÃO DE EQUIPES, 

SUPORTE ÀS ATRAÇÕES, DESENVOLVIMENTO DE IDENTIDADE VISUAL, CONTROLE DE 

ACESSO, ASSISTÊNCIA DE PALCO, APOIO À MONTAGEM E DESMONTAGEM, CAPTAÇÃO 

DE PATROCÍNIOS E DEMAIS ATIVIDADES NECESSÁRIAS À PERFEITA REALIZAÇÃO DO 

EVENTO NO MUNICÍPIO DE ANDRADAS/MG. 

Obs.: A descrição completa e especificações do objeto e de sua execução estão descritas no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. 

 

Item 
Uni-

dade 

Quantidade 

Estimada 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  

TOTAL 

1 Unidade 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EXECUÇÃO 

OPERACIONAL E ACOMPANHAMENTO PÓS-

EVENTO DA 59ª FESTA DO VINHO DE 
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ANDRADAS, A SER REALIZADA NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL JUSCELINO KUBITSCHEK, NO 

PERÍODO DE 24 A 26 DE JULHO DE 2026, 

COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 

EQUIPE TÉCNICA E OPERACIONAL, 

COORDENAÇÃO LOGÍSTICA, APOIO À 

PRODUÇÃO, GESTÃO DE EQUIPES, SUPORTE 

ÀS ATRAÇÕES, DESENVOLVIMENTO DE 

IDENTIDADE VISUAL, CONTROLE DE 

ACESSO, ASSISTÊNCIA DE PALCO, APOIO À 

MONTAGEM E DESMONTAGEM, CAPTAÇÃO 

DE PATROCÍNIOS E DEMAIS ATIVIDADES 

NECESSÁRIAS À PERFEITA REALIZAÇÃO DO 

EVENTO NO MUNICÍPIO DE ANDRADAS/MG. 

 

 

 

 

 

Andradas, ____ de _____________ de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

 

Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

 

Condições de Pagamento 

 

 

Condições de Entrega 

 

 

Prazo de Validade da Proposta 
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